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COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO 

ATA DE REUNIÃO – DATA: 09.08.2019 
 

 
 

Aos nove dias do mês de agosto de 2019, às 11:00h, na sala de 

reunião da Presidência, no prédio do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 

Manaus/AM, foi iniciada a reunião da Comissão Permanente de Acessibilidade e Inclusão, 

constituída pela Portaria TRE-AM nº 398/2019 (PAD nº 7.411/2019), com a presença do 

Desdor. JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES, presidente do TRE-AM e desta Comissão 

de Acessibilidade e Inclusão, e dos seguintes servidores/membros: ELCICLÉIA 

TEREZINHA NEVES MEDELLA, ERIC SALES DA SILVA, PATRÍCIA FLECK CERCATO 

(representante da 51ª Zona Eleitoral – Presidente Figueiredo/AM), PAULO CEZAR 

GUSMÃO MARQUES GUSMÃO e LUCIANO NASCIMENTO DE ALBUQUERQUE. 

Participaram como convidados o Diretor-Geral, JULIO BRIGLIA MARQUES, e o 

Secretário de Tecnologia da Informação, RODRIGO CAMELO DE OLIVEIRA. 

 

Com vista ao cumprimento da Resolução CNJ n.º 230/2016, que orienta 

a adequação das atividades dos órgãos do Poder Judiciário e de seus serviços auxiliares 

às determinações exaradas pela Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência e seu Protocolo Facultativo e pela Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência, foram colocados em pauta as deliberações ocorridas nas reuniões dos 

dias 24.06.2019 e 15.07.2019, com vista aos seus respectivos cumprimentos, conforme a 

seguir:  

 

Ação/Iniciativa Providência(s) tomada(s) Providência(s) a realizar 

Núcleo responsável por 
implementar as ações decorrentes 
das deliberações da Comissão de 
Acessibilidade e Inclusão do 
Tribunal Regional Eleitoral 

Constituição do Núcleo por 
meio da Portaria TRE-AM 
nº 500-2019. 

- 

Curso em Libras 
Contratação realizada. 
Curso em andamento. 

Levantamento dos 
inscritos e 
acompanhamento do 
curso 

Curso em Primeiros Socorros Tratativas com a Encaminhamento de 
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Secretaria de Segurança 
do Estado do Amazonas 
em andamento. 

Ofício solicitando a 
colaboração no 
treinamento/capacitação 
de servidores da 
sede/fórum eleitoral do 
TRE-AM ligados ao 
atendimento ao eleitor. 

Estudo e regulamentação de 
regime de trabalho, na modalidade 
home office, destinado aos 
servidores com deficiência física 
(PCDs), bem como aqueles que por 
idade ou enfermidade temporária 
tenham limitações físicas de 
locomoção.  

Regulamentação do 
regime de trabalho, na 
modalidade home office, 
disposta na Portaria TRE-
AM nº 361-2019. DJe de 
03.06.2019. 

- 

Jornada de trabalho reduzida 
para servidores que se 
enquadram na condição de 
PCDs. 

 
Previsão Legal: 
Art. 98, §§ 2º e 3º, da Lei 
nº 8.112-1990. 
 
Regulamentação Interna: 
Art. 8º, incisos II e III, da 
Portaria TRE-AM nº 189-
2017. 
 

- 

Cadastro no ELO de forma 
qualitativa da deficiência 
evitando o enquadramento 
genérico como “outros”. 
Remanejar os eleitores 
identificados para serem 
alocados em seções eleitorais 
com maior acessibilidade e mais 
próximos de suas respectivas 
residências. 

Envio, pela STI, das 
informações solicitadas. 

Tratamento dos dados 
para alocação de eleitores 
PCDs ou com mobilidade 
reduzida para seções 
eleitorais específicas e 
dentro dos padrões de 
acessibilidade.  

Ações de publicidade com vistas 
à conscientização e combate à 
discriminação de toda a espécie. 

Em execução. 

Inclusão do Dia Nacional 
de Luta das Pessoas com 
Deficiência – 21 de 
setembro – no calendário 
do TRE-AM. Nessa data 
deverão ser realizados 
eventos (Criação da 
Semana do Dia Nacional 
– com palestras 
educativas e interativas 
com profissionais que 
atuem na ADVAM, 
SEPED, APAE), 
Convocação dos Eleitores 
PCDs para atualizar seus 
dados cadastrais no ELO 
etc.) para melhorar o nível 
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de conscientização de 
servidores e magistrados, 
quanto do público externo 
(ASCOM/EJE). 
 
Inclusão do tema 
“Acessibilidade e Inclusão 
da Pessoa com 
Deficiência” no Projeto 
Eleitor do Futuro 
(ASCOM/EJE). 
 
Veiculação de 
Propaganda: Rádio e 
Televisão; Postagem no 
Portal do TRE-AM; 
Postagem nas mídias 
sociais do TRE-AM. 
 

 

Foi determinado pelo Presidente da Comissão que as medidas de 

acessibilidade e inclusão sejam implementadas imediatamente, dentro das possibilidades, 

devendo as unidades encarregadas de cumprimento informarem o início da realização 

das ações/iniciativas propostas, assim como realizar o levantamento acerca da 

infraestrutura de acessibilidade nos Cartórios, Postos de Atendimento e Prédios do TRE-

AM, nos termos tratado na reunião dia 24.06.2019, devendo ser apresentado pelo 

servidor LUCIANO NASCIMENTO DE ALBUQUERQUE o respectivo cronograma de 

execução desta atividade, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data desta reunião. 

 

Dada a palavra à servidora PATRÍCIA FLECK CERCATO, esta comentou 

a importância do levantamento da infraestrutura das unidades da Justiça Eleitoral no 

Amazonas, com vista à apuração da acessibilidade e inclusão, bem como providências 

quanto às suas melhorias. Sugeriu também um controle paralelo dos eleitores PCDs para 

alocação nas seções eleitorais. 

 

Dada a palavra ao servidor LUCIANO NASCIMENTO DE 

ALBUQUERQUE, este propôs, na possibilidade de atendimento das normas NBR 9050, 

que o Tribunal realize somente as ações essenciais, diante da limitação orçamentária, de 

infraestrutura das unidades do TRE-AM e dentro dos padrões de acessibilidade e inclusão 

dispostas na legislação vigente. 
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A Comissão deliberou acerca da necessidade de convocação dos 

eleitores PCDs para atualizações de seus dados no sistema ELO, priorizando esta ação 

nas unidades desta Justiça Eleitoral que estão em processo de recadastramento 

biométrico, bem como na distribuição de material institucional de divulgação de 

Acessibilidade e Inclusão da Pessoa com Deficiência. 

 

Designou-se o dia 29.08.2019, às 11:00h, na sala de reunião da 

Presidência, o pré-agendamento de novo encontro da Comissão. 

 

Exaurida a pauta do dia, encerrou-se a reunião às 12:40h. 

 

E, para constar, eu, ERIC SALES DA SILVA, Analista Judiciário, lavrei a 

presente Ata, a qual segue subscrita pelos presentes: 

 

Desdor. JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES 

Presidente da Comissão de Acessibilidade e Inclusão do TRE-AM 

 

Membros: 

ELCICLÉIA TEREZINHA NEVES MEDELLA,  

ERIC SALES DA SILVA,  

PATRÍCIA FLECK CERCATO,  

PAULO CEZAR GUSMÃO MARQUES GUSMÃO 

LUCIANO NASCIMENTO DE ALBUQUERQUE 
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